
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

São Paulo, 18 de maio de 2026.

 

SEI n. 0036431-86.2025.6.26.8000.

Objeto: Aquisição de Ilhoseira semi-automática e solda banner de carrinho, com garantia.

Assunto: Instauração de procedimento licitatório - modalidade "pregão eletrônico".

Valor de referência: R$ 7.959,42 (7399313).

 

 

Diante do r. parecer da Assessoria Jurídica e ciência da D. Diretoria-Geral
(7444553) e da confirmação de disponibilidade orçamentária pela SOF ( 7416670), nos termos
do artigo 1°, inciso I, alínea "a", da Portaria TRE/SP n. 313/2023, aprovo a instauração do
certame destinado à contratação em epígrafe, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, IN
SEGES/ME n. 73, de 30 de setembro de 2022, bem como na Lei Complementar n. 123, de 14
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 6 de
outubro de 2015, bem como pela Lei n. 8.078 de 11 de setembro de 1990, podendo ser utilizada
a minuta de edital apresentada (7414262), desde que observados os apontamentos lançados
pelo Órgão Jurídico. 

 

À COCL, para providências

 

Alessandro Dintof

Secretário de Administração de Material

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO DINTOF, SECRETÁRIO, em
18/05/2026, às 18:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7450182 e o código CRC 08B8BB1F.
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